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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR

  

Parecer nº 402/2020/SUPEL-ASSEJUR

 

Referência: Processo Administra�vo nº 0048.361755/2019-50 - Pregão Eletrônico Nº
502/2019/GAMA/SUPEL (9649144)

Interessado: Ins�tuto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Menor preço por Item - R$ 643.166,63 (seiscentos e quarenta e três mil cento e sessenta e seis reais e
sessenta e três centavos)

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. FASE EXTERNA. RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROPOSTA. HABILITAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CONHECIMENTO.
IMPROCEDENTE.

 

1 - INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de recursos administra�vos interpostos pelas licitantes KMEIH E SERPA LTDA -
ME (0010912820) contra decisão que desclassificou sua proposta no item 05 (no-break) e PORTO
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI (0010912824), contra decisão que classificou a proposta da
licitante R. DE FREITAS MIRANDA no item 05 (no-break) da presente licitação, tendo os recursos
atendidos aos ritos de consonância com o art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26
do Decreto Estadual nº 12.205/06.

2. O processo originário, o qual abriga o Pregão Eletrônico Nº 502/2019/GAMA/SUPEL
(9649144 ), referente a "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Permanente
(Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para atender as
necessidades do Ins�tuto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO", foi
encaminhado para análise quanto ao recurso e julgamento por parte do pregoeiro, que passa a fazê-lo na
sequência analí�ca a seguir.

 

 

2 - ADMISSIBILIDADE

 

3. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
fundamentação, interesse recursal, haja vista par�cipação no certame, consta pedido de provimento ao
recurso, reconsideração das exigências e tempes�vidade, conforme comprovam os documentos
acostados aos autos.

4. Do mesmo modo, as contrarrazões aos recursos foram interpostas de forma tempes�va,
legí�ma, e com interesse fundamentado, preenchendo os requisitos de admissibilidade.
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3 - DOS FATOS RECURSAIS

 

5. A recorrente KMEIH E SERPA LTDA - ME (0010912820) foi desclassificada do certame por
ter apresentado modelo de no-break que possui, corriqueiramente, apenas 1 (uma) bateria interna e o
descri�vo do folder não mencionou qual modelo seria compa�vel com o edital. Apresentou recurso
contra decisão que desclassificou sua proposta por incompa�bilidade nas especificações técnicas no item
05 (no-break),  tendo como argumento fato de que o recurso de "carga de BATÉRIAS INTERNAS" indica
que o modelo a ser apresentado possui mais de uma bateria interna

6. A segunda recorrente, PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI (0010912824),
interpôs recurso contra decisão que classificou proposta da licitante R. DE FREITAS MIRANDA no item
05 (no-break) da presente licitação, visto que, em seus termos, o equipamento da recorrida não possui
"forma de onda senoidal pura", requisito exigido no edital de licitação, devendo portanto a recorrida ser
inabilitada por não atendimento ao instrumento convocatório.

7. Apesar de oportunizada possibilidade legal de interposição de contrarrazões ao recurso,
estas não foram realizadas.

8. O pregoeiro, finalizada a sua análise (0011255415), concluiu pela improcedência do
recurso da licitante KMEIH E SERPA LTDA - ME (0010912820) e procedência do recurso da licitante PORTO
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI (0010912824), reformando a decisão exarada na Ata
do Pregão Eletrônico Nº 502/2019/GAMA/SUPEL (9649144), que aceitou e habilitou a empresa R. DE
FREITAS MIRANDA no ITEM 05, alvo do presente recurso.

 

4 - DA ANÁLISE JURÍDICA

 

9. A síntese recursal no presente caso concatena-se no seguinte enunciado: A primeira
recorrente apresentou produto compa�vel com o edital. Ao passo que, de acordo com a segunda
recorrente, o produto ofertado pela vencedora do item 05 não atende ao edital. 

10. Realizando confronto factual das alegações transcritas pelas partes, mencionadas no ponto
anterior, bem como conforme pode ser claramente visto acima, trata-se de recursos nos quais a resposta
ao mérito recursal recai no setor técnico responsável.

11. Em sede preliminar, do ponto de vista jurídico, assunto no qual esta Procuradoria possui
competência de parlatória, uma vez que as especificações técnicas estão presentes no edital de licitação,
seu cumprimento cons�tui aderência ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, um dos
motrizes das licitações públicas nacionais, disposto nos Arts. 3º e 41, da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, conforme segue:

 

Art. 3o  A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes
são correlatos.

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

 

12. Ademais, vejamos quais foram as especificações técnicas exigidas para o item 05, em
discussão:
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NO-BREAK: COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POTÊNCIA 1500VA; TENSÃO ENTRADA: BIVOLT
AUTOMÁTICO 115/127/220V; FREQUÊNCIA ENTRADA: 60 HZ. FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA: 0,65;
TENSÃO SAÍDA: 115V; REGULAÇÃO SAÍDA: + 6% - 10% PARA OPERAÇÃO REDE E ± 5 PARA OPERAÇÃO
BATERIA; FREQUÊNCIA SAÍDA: 60HZ ± 1%; FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; MÍNIMO 5 TOMADAS
NO PADRÃO NBR 14136. CARACTERÍSTICAS GERAIS: TECNOLOGIA DSP (PROCESSADOR DIGITAL DE
SINAIS); SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE ENERGIA COM ENTRADA PADRÃO USB
(ACOMPANHA CABO);MÍNIMO 2 LEDS FRONTAIS INFORMANDO AS PRINCIPAIS CONDIÇÕES DO
NOBREAK; FILTRO DE LINHA; ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; RECARGA
AUTOMÁTICA DAS BATERIAS, MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO; PARTIDA A FRIO: LIGAR O
NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA;CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO PARA
BATERIA EXTERNA;FUNÇÃO TRUE RMS; AUTOTESTE; BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM
FUNÇÃO MUTE; PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA; RENDIMENTO MÍNIMO: 95%
PARA OPERAÇÃO REDE; BATERIA INTERNA: MÍNIMO 2 BATERIAS 12VDC/7AH. PROTEÇÕES: CURTO-
CIRCUITO NO INVERSOR; SURTOS DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; SUB/SOBRETENSÃO DA REDE
ELÉTRICA; SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR E NO TRANSFORMADOR; SOBRECARGA. TODOS OS
DRIVERS PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD
NO WEB-SITE DO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; DEVERÁ ACOMPANHAR MANUAIS DO USUÁRIO
E REFERÊNCIA TÉCNICA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E SEUS
COMPONENTES, COM INSTRUÇÕES PARA A INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E USO EM PORTUGUÊS
E/OU INGLÊS.

 

13. Pois bem, em análise ao primeiro recurso, tendo em mente os destaques realizados no
descri�vo acima, extrai-se do Despacho IDEP-GEDE (0011142506), emi�do pelo setor técnico
responsável, detentor do conhecimento necessário para dirimir as questões levantadas em recurso, o 

 

A empresa apresenta a seguinte descrição na proposta (0010912754): "NOBREAK NEW EASY WAY
1.500VA ", porém não especifica o modelo que contém 02 baterias internas, já que o fabricante tem
2 modelos dessa família como as descrições abaixo.

 

NOBREAK NEW EASY WAY 1.500VA | NEW 1500 STD-TI BLACK - CÓD. 4157
Tensão de entrada: Trivolt automá�co (115/127/220V)
Tensão de saída: 115V
08 Tomadas NBR 14.136
02 Baterias de 12V/7Ah
Fator de potência: fp=0,7
Forma de onda: Senoidal por aproximação (PWM)

 

NOBREAK NEW EASY WAY 1.500VA | NEW 1500 XT STD TI BL - CÓD. 4171
Tensão de entrada: Trivolt automá�ca (115/127/220V)
Tensão de saída: 115V
06 Tomadas NBR 14.136
01 Bateria de 12V/9Ah
Fator de potência: fp=0,7
Forma de onda: Senoidal por aproximação (PWM)

 

14. A licitante, em nenhum momento de sua peça recursal, afirmou expressamente que o
equipamento que pretende fornecer possui 2 baterias em cumprimento aos moldes especificados no
edital. Não só por este mo�vo entende o corpo técnico que o produto ofertado não atenderá às
necessidades da Administração Pública, pois ditou "ainda em tempo, [que] o item ofertado não possui e
exigência (FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA) do descrito no edital (9649144), ou seja, desqualifica o
produto".

15. Em análise ao prospecto apresentado nas páginas 1-2 do expediente "Proposta Empresa
KMEIH & CIA ITEM 5 (0010912754)", resta cristalino que o produto ofertado não atende à exigência de
"forma de onda senoidal pura", mo�vo relevante pelo qual deve ser indeferido seu recurso.
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16. No tocante ao recurso proposto pela licitante PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI (0010912824), na qual esta afirma que a licitante R. DE FREITAS MIRANDA, atual vencedora
do ITEM 05, também não atenderia ao cumprimento de "forma de onda senoidal pura", eis a conclusão
do papaoa:

 

Em resposta a empresa PORTO TECNOLOGIA (0010912824)

Procede o recurso sobre o a exigência (FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA) descrito no edital
(9649144), assim desqualificando a proposta (10218111), sendo a que atende a demanda solicitada
no edital a prosta da empresa PORTO TECNOLOGIA (10218176)

 

17. Em análise à proposta da licitante R. DE FREITAS MIRANDA (10218111), esta afirma em seu
descri�vo que o modelo apresentado (NOBREAK NEW EASY WAY 1.500VA | NEW 1500 CBU-TI BL - CÓD.
4158) possui "Forma de onda: Senoidal por aproximação (PWM)". Infere-se da análise técnica que a
forma de onda apresentada é incompa�vel com exigência editalícia de "forma de onda senoidal pura" e
portanto, assiste razão ao recurso da licitante PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI (0010912824).

18. Denote-se publicamente que não se trata meramente de aderência mecânica, fria e
irresoluta ao edital de licitação, mas sim garan�a de qualidade e eficiência dos produtos fornecidos à
Administração Pública pelo correto fornecimento do produto requerido ou equipamento
comprovadamente superior.

19. Como bem dito pelo Ministro Augusto Sherman no Acórdão 4063/2015-Primeira Câmara: "
[Incorreria] na prá�ca de ato an�econômico o responsável que estabelece exigência imper�nente ou
irrelevante ao objeto da contratação e, posteriormente, aceita receber produto de qualidade inferior, em
desconformidade com as especificações do edital de licitação".

20. Portanto, não assiste razão os argumentos apresentados pela recorrente KMEIH E SERPA
LTDA - ME (0010912820), pelas razões acima.

21. Assiste razão os argumentos apresentados pela Recorrente PORTO TECNOLOGIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI (0010912824), uma vez que o setor técnico responsável atestou que o
produto ofertado pela vencedora do item 05  não atende às especificações técnicas exigidas em edital.

 

5 - CONCLUSÃO

 

22. Ante o exposto, esta Procuradoria sedimenta opinião pela manutenção da decisão do
Pregoeiro que julgou:

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente KMEIH E SERPA LTDA -
ME (0010912820) mantendo sua desclassificação;

PROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI (0010912824), para REFORMAR a decisão que classificou proposta da licitante R. DE
FREITAS MIRANDA no ITEM 05, pelos termos acima mencionados no presente Parecer.

23. Esta decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei 8.666/93, que
garantem a observância do princípio cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta
que for mais vantajosa para a Administração.

24. Encerrada a fase de julgamento dos recursos administra�vos, verifica-se que foram
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-se oportunidade para contrarrazão.

25. Tendo em vista o preço es�mado deste procedimento licitatório, esta opinião será
subme�da à aprovação ao Procurador Geral do Estado diante da disposição con�da no Art. 11, inciso V,
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da Lei Complementar nº 620/2011 concomitante Art. 8º, §3º, da Resolução nº 08/2019/PGE-GAB, da
Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição
126 - 11 de julho de 2019 - Porto Velho/RO (6876905).

26. Oportunamente, submeter-se-á o presente despacho, do art. 109, § 4.º, da Lei Nacional
nº 8.666/1993, à decisão superior, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação
em vigor.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 08/05/2020,
às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 11/05/2020, às
10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0011431103 e o código CRC A1D3CFAC.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0048.361755/2019-50 SEI nº 0011431103
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